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PRESENÇAS
 

Comissão Eleitoral Federal  
  
Coordenador Eng. Civ. Daltro de Deus Pereira
 Eng. Agr. Daniel Roberto Galafassi
 Eng. Mec. Francisco Lucas Carneiro de Oliveira
 Eng. Eletric. Eletron. Genilson Pavão Almeida
 Eng. Mec. Michele Costa Ramos
  
Assistente-Técnica da CEF Talita de Oliveira Machado
Assessor Jurídico da CEF João de Carvalho Leite Neto
Assistente Administra�va Kimie Nemoto

 

ORDEM DOS TRABALHOS

Verificação do quórum;
Comunicações;
Apresentação da pauta;
Definição da ordem de prioridade dos relatos; e
Discussão e apreciação das matérias.

1 - APRECIAÇÃO DE SÚMULAS
 
Não houve.
 

2 - INFORMES
 
2.1 - Assunto: Informes do Coordenador e dos Conselheiros Federais da CEF 2023.
 

3 - ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO
 
3.1 - Referência: 00.001395/2022-81
Interessado: Comissão Eleitoral Federal

Assunto:
Apresentação sobre procedimentos administra�vos da CEF (Assessoramento, aspectos gerenciais, indicadores de
a�vidades e metas)

Conclusão: A pedido do Coordenador da CEF 2023, Eng. Civ. Daltro de Deus Pereira, compareceram à reunião da comissão, o Dr. Igor
Tadeu Garcia, Procurador Jurídico do Confea, e o Dr. João de Carvalho Leite Neto, Assessor Jurídico da CEF, que
apresentaram histórico da relação de proximidade entre a CEF e a PROJ, momento em que expuseram o trabalho que
vem sendo realizado desde 2018 quando a Procuradoria Jurídica do Confea, a pedido do Presidente Joel Krüger assumiu o
assessoramento técnico e jurídico da Comissão Eleitoral Federal.
Os membros presentes acordaram sobre a importância desta relação, sobretudo diante do histórico de sucesso ob�do
com relação à minimização de ações judiciais e inexistência de quaisquer problemas com relação à legalidade das Eleições
do Sistema Confea/Crea.



Na ocasião, o coordenador ra�ficou a necessidade do assessoramento técnico e jurídico da PROJ à CEF, o que foi
prontamente disponibilizado pelo Procurador Jurídico do Confea.

 
3.2 - Referência: 00.006354/2022-81
Interessado: Comissão Eleitoral Federal
Assunto: Calendário Eleitoral das Eleições Gerais do Sistema Confea/Crea e Mútua 2023

Conclusão:
Os membros da CEF tomaram conhecimento sobre a data de realização das eleições, qual seja, 17 de novembro de 2023,
e sobre a legislação a ser aplicada.

 
3.3 - Referência: 00.006384/2022-98
Interessado: Comissão Eleitoral Federal
Assunto: Calendário Eleitoral das Eleições de Diretor-financeiro das Mútuas Regionais em 2023

Conclusão:
Os membros da CEF tomaram conhecimento sobre a data de realização das eleições, qual seja, período de 17 de
novembro a 1º de dezembro de 2023, e sobre a legislação a ser aplicada.

 
3.4 - Referência: 00.003795/2022-21
Interessado: Sistema Confea/Crea e Mútua
Assunto: Revisão cadastral dos profissionais registrados do Sistema Confea/Crea e Mútua
 
3.5 - Referência: 00.006078/2022-51

Interessado:
Sistema Confea/Crea e Mútua
Comissão Eleitoral Federal

Assunto: Matriz de responsabilidades sobre atuação no Processo Eleitoral do Sistema Confea/Crea e Mútua 2023
 
3.6 - Referência: 00.006692/2022-13
Interessado: Sistema Confea/Crea e Mútua
Assunto: Integração entre o sistema de votação eletrônica e o portal GovBr
 
3.7 - Referência: 00.006754/2022-97
Interessado: Sistema Confea/Crea e Mútua
Assunto: Contratação do sistema de votação eletrônica - Eleições Gerais do Sistema Confea/Crea e Mútua 2023
 
3.8 - Referência: 00.006755/2022-31
Interessado: Sistema Confea/Crea e Mútua
Assunto: Contratação de auditoria - Eleições Gerais do Sistema Confea/Crea e Mútua 2023
 
3.9 - Referência: 00.000760/2023-11
Interessado: Comissão Eleitoral Federal 2023
Assunto: Reuniões Ordinárias da CEF 2023
 
3.10 - Referência: 00.000761/2023-66
Interessado: Comissão Eleitoral Federal 2023
Assunto: Reuniões Extraordinárias da CEF 2023
 
Com relação aos itens 3.4 a 3.10, na reunião de instalação da CEF 2023, os membros da CEF tomaram conhecimento do andamento dos
processos e das a�vidades que já vinham sendo realizadas pela Comissão Eleitoral Federal, bem como da realização de ações previstas para
este exercício, como por exemplo, a realização de 3 (três) Seminários Eleitorais, que contarão, respec�vamente, com a par�cipação dos
Presidentes dos Creas, Comissões Eleitorais Regionais e corpo de assessoria técnica e jurídica.
 

4 - ASSUNTOS PARA DECISÃO
 
4.1 - Referência: 00.000762/2023-19
Interessado: Comissão Eleitoral Federal
Assunto: Eleição do Coordenador-Adjunto da CEF 2023
Conclusão: Deliberação CEF nº 1/2023 (Sei nº 0710431)
 
4.2 - Referência: 00.000763/2023-55
Interessado: Comissão Eleitoral Federal
Assunto: Plano anual de trabalho da Comissão Eleitoral Federal 2023
Conclusão: Deliberação CEF nº 2/2023 (Sei nº 0710434)
 
4.3 - Referência: 00.000759/2023-97
Interessado: Comissão Eleitoral Federal



Assunto: Calendário de reuniões da CEF 2023
Conclusão: Deliberação CEF nº 3/2023 (Sei nº 0710435)
 

5 - EXTRA PAUTA
 
Não houve.
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